  LEI Nº 5.680 - DE 15 DE DEZEMBRO  DE 2005

 AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL À EMPRESA BELLAGIO COMÉRCIO, INDUSTRIA E EXPORTAÇÃO LTDA.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica O Executivo Municipal autorizado a doar à empresa Bellagio Comércio Industria e Exportação Ltda., o imóvel para construção, situado na confluência da Avenida Patrício Filho, Avenida das Quaresmeiras, Rua dos Bálsamos e Rua dos Eucaliptos, no bairro Jardim Esperança, com uma área de 16.526.76 m2 (dezesseis mil quinhentos e vinte e seis metros e setenta e seis decímetros quadrados), medindo 137,40 metros de frente para a Avenida Patrício Filho, 120,50 metros pelo lado esquerdo confrontando com a Avenida das Quaresmeiras, 120,50 metros pelo lado direito confrontando com a rua dos Bálsamos, 137,20 metros pelo fundo confrontando com a rua dos Eucaliptos, constituído dos lotes: 1,2,3,4,5,6 e 7 da Quadra 5, cadastrados sob inscrições 34-52-0011-0091-0111-0131-0151-0171-0191-000-000, procedentes do loteamento registrado no CRI sob o n° 1/37.830, no livro 2-C/C, em 26 de agosto de 1.999; Lotes 8,9,10,11,12,13 e 14 da Quadra 5, cadastrado sob inscrições 34-52-0271-0348-0368-0388-0408-0428-0448-000-000, e uma faixa de terreno procedentes do loteamento registrado no CRI sob o nº 1/42.948, no livro 2-D/L, em 14 de junho de 2004.


Art. 2º - Os imóveis ora doados destinam-se à construção, pela empresa, de uma unidade industrial.


Art. 3º - A escritura pública de doação deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:


I - inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade dos imóveis pelo prazo de 10 (dez) anos;


II - reversão do patrimônio público nos seguintes casos:

a) se, decorridos 120 (cento e vinte) dias da doação, não tiver sido iniciada a construção;

b) se o empreendimento industrial da donatária não entrar  em regular funcionamento, no prazo de 1 (um) ano, a contar da data da presente doação;

c) se ocorrer a extinção ou falência da empresa, antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município;

d) se for dada destinação diversa aos imóveis ou de qualquer modo for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Parágrafo único - O Executivo Municipal poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes para o resguardo do interesse público.


Art. 4º - No caso de reversão, será facultado a donatária retirar dos terrenos, dentro do prazo que lhe for assinalado pelo Executivo Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.


Art. 5º - As despesas com transmissão e o registro do imóvel correrão por conta exclusiva do beneficiário.


Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 5.039, de 08 de junho de 2001.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2005, 116o ano da República e 137o ano do Município.



Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
